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membros e, por outro, o sentido da solidariedade entre
as instituições de ensino que podem colaborar no desen-
volvimento da formação superior considerada nas suas
diferentes áreas culturais, científicas e técnicas, onde
quer que haja condições de viabilidade;

Considerando a realidade da cooperação existente
entre Portugal e Angola e os resultados positivos
alcançados:

A República Portuguesa e a República de Angola
acordam em:

Artigo 1.o

Conjugar os meios conducentes ao desenvolvimento
do ensino superior, nomeadamente através da colabo-
ração entre as instituições do ensino superior e de inves-
tigação de ambos os países.

Artigo 2.o

Para esse efeito será constituída uma comissão pari-
tária destinada a desenvolver os trabalhos conducentes
à concretização dos objectivos expostos, integrando qua-
tro representantes de cada país, número que poderá
ser alargado por acordo entre as Partes.

Artigo 3.o

Os elementos da comissão paritária serão nomeados
no prazo de 45 dias, a contar da data da entrada em
vigor do presente Acordo.

Artigo 4.o

A comissão paritária reunirá no prazo de 90 dias a
contar da data da entrada em vigor do presente Acordo
e elaborará um projecto de regulamento, a homologar
por ambas as Partes, contemplando a sua forma de fun-
cionamento e o plano de actividades que se propõe
desenvolver, com vista a atingir os objectivos previstos.

Artigo 5.o

A comissão paritária poderá convidar organizações
com trabalho desenvolvido na área do ensino, para par-
ticipar nas suas reuniões, às quais será dado estatuto
de observador.

Artigo 6.o

1 — O presente Acordo entrará em vigor na data da
última notificação do cumprimento das formalidades
exigidas para o efeito pela ordem jurídica de cada uma
das Partes e será válido por um período de cinco anos,
podendo ser denunciado por qualquer das Partes
mediante comunicação escrita à outra com uma ante-
cedência mínima de nove meses.

2 — O presente Acordo poderá ser prorrogado, por
acordo entre as Partes, por um período susceptível de
ir até cinco anos, tendo em conta a avaliação do projecto
feita no decurso do ano lectivo de 2002-2003; caso haja
lugar à prorrogação, ela far-se-á por simples troca de

notas entre os Ministérios dos Negócios Estrangeiros
de cada um dos países.

Feito na cidade de Luanda, aos 24 de Outubro de
1997, em dois originais em língua portuguesa, fazendo
os dois textos igualmente fé.

Pela República Portuguesa:

Jaime José Matos da Gama, Ministro dos
Negócios Estrangeiros.

Pela República de Angola:

Venâncio de Moura, Ministro das Relações
Exteriores.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Decreto-Lei n.o 248/98

de 11 de Agosto

O Decreto-Lei n.o 314/90, de 13 de Outubro, que
estabelece o estatuto de grande deficiente das Forças
Armadas (GDFAS), consagra um conjunto de direitos
e benefícios visando atenuar as dificuldades com que
se defrontam os portadores de deficiências graves resul-
tantes do cumprimento do dever militar e não abran-
gidos pelo regime jurídico dos deficientes das Forças
Armadas.

Actualmente, o referido estatuto fixa em 70% o grau
de desvalorização susceptível da atribuição de qualifi-
cação como GDFAS.

Verifica-se, contudo, que em vários outros diplomas
da nossa ordem jurídica, designadamente de âmbito fis-
cal, a percentagem relevante para atribuição de um tra-
tamento mais favorável encontra-se fixada em 60%.

Constata-se assim que o grau de desvalorização de
60% constitui o limite a partir do qual se reconhece
estar perante uma situação de grande deficiência, gera-
dora pois, na maioria das vezes, de graves dificuldades,
justificando-se a adopção de medidas de maior protec-
ção legal para estes deficientes, visando assegurar-lhes
uma vida autónoma e menor dependência.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o e

do n.o 5 do artigo 112.o da Constituição, o Governo
decreta o seguinte:

Artigo único

O artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 314/90, de 13 de Outu-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 146/92, de
21 de Julho, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.o

[. . .]

1 — É considerado grande deficiente das Forças
Armadas (GDFAS) o cidadão que, no cumprimento do
dever militar e não abrangido pelo Decreto-Lei
n.o 43/76, de 20 de Janeiro, adquiriu uma diminuição
permanente na sua capacidade geral de ganho, da qual
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resulte passagem à situação de reforma extraordinária
ou atribuição de pensão de invalidez nos termos do n.o 2
do artigo 118.o e dos artigos 127.o e seguintes do Estatuto
da Aposentação, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 498/72,
de 9 de Dezembro, e cuja desvalorização seja igual ou
superior a 60%.

2 — Para efeitos do número anterior, são automa-
ticamente considerados GDFAS os militares cuja des-
valorização, já atribuída ou a atribuir pela junta médica
competente, seja igual ou superior a 60%.»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 25
de Junho de 1998. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — José Rodrigues Pereira Penedos — António Luciano
Pacheco de Sousa Franco.

Promulgado em 21 de Julho de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 27 de Julho de 1998.

Pelo Primeiro-Ministro, José Veiga Simão, Ministro
da Defesa Nacional.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.o 249/98

de 11 de Agosto

Os anteriores diplomas orgânicos da Inspecção-Geral
de Finanças, em particular o Decreto-Lei n.o 513-Z/79,
de 27 de Dezembro, e, mais recentemente, o Decre-
to-Lei n.o 353/89, de 16 de Outubro, representaram,
ao seu tempo, a consagração de modelos de organização
e de exercício do controlo que, hoje podemos constatar,
contribuíram para desenvolver na consciência nacional
o sentido da necessidade da emergência de uma ver-
dadeira cultura do controlo que, no domínio do controlo
financeiro, situasse o nosso país a par do percurso já
então trilhado no mundo moderno.

Com efeito, os princípios que têm orientado a inter-
venção da Inspecção-Geral de Finanças, na linha do
melhor exemplo de outros organismos congéneres, tam-
bém sustentados na experiência adquirida e modelados
por aqueles instrumentos legais, têm contribuído para
afirmar o primado do controlo das finanças públicas,
como fundamento estruturante, próprio do Estado de
direito democrático.

Todavia, o controlo da administração financeira do
Estado vem sendo progressivamente confrontado com
novos factores, internos e externos, que aconselham, sem
embargo das virtualidades que o modelo vigente revelou,
a evolução para soluções estratégicas que permitam
encarar esses novos desafios com os instrumentos, legais
e operacionais, que se revelam mais adequados.

Neste sentido, deverá ser reiterada e renovada a
aposta decisiva na coordenação do funcionamento dos
sistemas de controlo interno dos fluxos financeiros de
fundos públicos, nacionais e comunitários, desde logo,
como instrumento estratégico de garantia da consoli-
dação de umas finanças públicas sólidas e sustentadas,
como exigência maior da construção da União Econó-
mica e Monetária.

É, aliás, no âmbito do desenvolvimento deste processo
de integração económica da União Europeia que se per-
filam, neste virar de século, importantes modificações
no acervo normativo que enquadra o exercício da gestão
pública, que não poderão deixar de reconhecer no con-
trolo financeiro um parceiro indispensável à sua con-
cretização, avultando, neste domínio, a intervenção da
Inspecção-Geral de Finanças, enquanto interlocutor
nacional.

Também, internamente, o nosso legislador tem orien-
tado a sua actuação no sentido de instituir o controlo
da administração financeira do Estado numa perspectiva
sistémica e integrada, funcionando de forma articulada,
com independência técnica, como já anunciavam o
Decreto-Lei n.o 184/89, de 2 de Junho, que instituiu
o controlo de alto nível, e, mais especificamente, o
Decreto-Lei n.o 99/94, de 19 de Abril, que desenvolveu
o sistema nacional de controlo da aplicação dos fundos
estruturais da União Europeia, através da previsão de
três níveis de controlo — o controlo de primeiro nível,
o controlo sectorial ou de segundo nível e, por fim,
o controlo de alto nível, desempenhado pela Inspec-
ção-Geral de Finanças, a quem compete, nomeada-
mente, promover a coordenação do funcionamento de
todo o Sistema.

Mais recentemente, o Decreto-Lei n.o 158/96, de 3
de Setembro, que aprovou a Lei Orgânica do Ministério
das Finanças, veio consolidar o reconhecimento nor-
mativo do papel desempenhado pela Inspecção-Geral
de Finanças, como coordenador do sistema de controlo
interno da administração financeira do Estado, valo-
rizando a sua vocação no sentido do controlo horizontal
da administração financeira da receita e despesa públi-
cas.

Nesta mesma linha, deve ser entendido o diploma
que, em execução do artigo 11.o da Lei n.o 52-C/96,
de 27 de Dezembro, que aprovou o Orçamento do
Estado para 1997, vem estruturar o sistema de controlo
interno da administração financeira do Estado, consa-
grando, agora, de forma alargada, o exercício sistémico,
estruturado e coerente do controlo das finanças públicas.

É neste contexto que importa adequar o estatuto orgâ-
nico da Inspecção-Geral de Finanças, reafirmando a sua
natureza de serviço de controlo de alto nível da admi-
nistração financeira do Estado, orientado para a análise
da legalidade e da regularidade da receita e despesa
públicas e para a apreciação da sua racionalidade eco-
nómica, visando sempre a boa gestão financeira dos fun-
dos públicos, nacionais e comunitários.

Com efeito, em face destes novos desafios, que trazem
consigo responsabilidades acrescidas, aproveitou-se o
momento para racionalizar e repensar a organização,
em ordem a um modelo de funcionamento interno mais
actualizado que, de forma sustentada, tenha a virtua-
lidade de perspectivar as exigências com as quais a Ins-
pecção-Geral de Finanças se verá confrontada, no qua-
dro de uma evolução de médio e longo prazos.

É neste sentido que a presente revisão orgânica
aponta para a redefinição das áreas de coordenação
e de intervenção operacional, a par de uma necessária
flexibilidade na adequação dos recursos, dando, também
por esta via, exemplo de economia, na linha da própria
reforma orgânica do Ministério das Finanças, com a
consciência de que é necessário evoluir no sentido da
optimização da estrutura e da gestão das organizações.

Todavia, deve registar-se que se trata, agora com
outro fôlego, de prosseguir um caminho que a Inspec-
ção-Geral de Finanças já havia encetado, procurando
formas de valorizar os seus recursos e agilizar a sua


